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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2022 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2022 

 

O MUNICÍPIO DE JABORÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
Ângelo Poyer, nº. 320, Centro, Jaborá/SC – CEP: 89760-000, inscrita no CNPJ sob nº 
82.939.463/0001-88, TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO,  do tipo MENOR PREÇO, cujo critério de julgamento será UNITÁRIO 
POR ITEM, visando a AQUISIÇÃO DE 1 (UM) DISTRIBUIDOR DE ADUBO SECO E 
CALCÁRIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL E GESTÃO AMBIENTAL DO MUNICÍPIO, conforme 
especificações deste edital e seus anexos, a ser regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei Complementar nº 123 e suas respectivas alterações, de 14 de dezembro 
de 2006, Decreto nº 10.024, de  20 de setembro de 2019, com aplicação subsidiária da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e demais normas legais federais, 
estaduais e municipais vigentes. 

 
1 - DA LICITAÇÃO 
 
1.1 - Do Objeto do Pregão 

 
1.1.1 - A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 1 (UM) DISTRIBUIDOR 
DE ADUBO SECO E CALCÁRIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E GESTÃO AMBIENTAL 
DO MUNICÍPIO A SER PAGO COM RECURSOS FINANCEIROS ORIUNDOS DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 321/2021 – 
TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS AOS MUNICÍPIOS, PROCESSO SCC Nº 
00011107/2021, de acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas 
no Anexo “A”, e previstas neste Edital. 

 
1.1.2 - O valor estimado total para a aquisição do objeto deste pregão é de R$ 
52.230,00 (cinquenta dois mil duzentos e trinta reais), fixos e irreajustáveis, conforme 
disposto no Anexo “A” deste Edital. 

 
1.2 - Local: Portal de Compras do Governo Federal www.comprasgovernamentais.gov.br. 
UASG 988169. 
 

1.3 - Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a 
Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 
1.4 - Data e horário para início da entrega de propostas: 28/01/2022 às 08h00min. 
 
1.5 - Data e horário limites para entrega de propostas e início da sessão pública: 
10/02/2021 até às 09h00min. 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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1.6 - Modo de disputa: Aberto, nos termos do art. 31, inciso I e art. 32 do Decreto Federal 
nº 10.024/2019. O intervalo mínimo de diferença de valores entre lances será de 1% (um 
por cento). 
 

1.7 - Término da Sessão Principal: 10 (dez) minutos após o início da sessão de disputa. 

 
1.8 - Período Adicional: A sessão será prorrogada automaticamente e sucessivamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 
 
1.9 - Da Execução da Licitação: O Município de Jaborá, na qualidade de interveniente 
Promotor, processará a presente licitação, destinando-se o seu objeto a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Rural e Gestão Ambiental. 
 
1.10 - O Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico identificado 
no subitem 1.2 e no portal eletrônico do Município de Jaborá, na página 
www.jabora.sc.gov.br. 

 

1.11 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br e as especificações técnicas 
constantes deste edital, prevalecerão as constantes do Edital. 

 
2 - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 
2.3 - As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação correrão 
com recursos do Município de Jaborá, nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

Entidade: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORÁ 

Órgão: 06 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E GESTÃO AMBIENTAL  

Unidade: 01 – Secretaria De Desenvolvimento Rural E Gestão Ambiental 

Proj./Ativ. 1.007 – AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

67 – 4.4.90.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas 

185 – 4.4.90.00.00.00.00.00.01.0164 – Aplicações Diretas 

 

2.4 – A aquisição dos equipamentos dar-se-á através de recursos oriundos de 
Transferências Especiais, conforme disposição do § 3º do art. 123 da Constituição Estadual 
e normatizadas através da Portaria SEF nº 321/2021. 

 
3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.3 - Poderão participar da presente licitação, todos os interessados que comprovem o 
atendimento dos requisitos estabelecidos neste Edital e seus anexos, e que tenham ramo 
de atividade, no Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

http://www.ita.sc.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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pertinente ao objeto licitado. 

 
3.4 - Não podem participar da presente licitação, empresas que estejam cumprindo as 
sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº 8.666/93, bem como empresas 
nas seguintes condições: 

 
3.4.1 - Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
 
3.4.2 - Estejam cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da 
Administração Pública motivada pelas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei n. 
8.666, de 21 de junho de 1993; 
 

3.4.3 - Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo 
 

3.4.4 - Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação; 

 
3.4.5 - O disposto no art. 9º da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
Consolidadas; 

 
3.4.6 - Estejam em situação irregular perante as Fazendas: União, Federal, 
Estadual, INSS, Certidão Negativa Trabalhista e FGTS; 

 
3.4.7 - Tenham em seu quadro, empregados menores de dezoito (18) anos 
efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com 
idade inferior a dezesseis (16) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze (14) anos. 

 
3.5 - Não poderão participar na condição de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
as que se enquadram nas hipóteses do Artigo 3° §4° da Lei Complementar 123/2006. 
 
3.6 - A participação na presente licitação implica na aceitação plena das condições 
expressas neste Edital e em seus anexos. 

 
4 - DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME 

 
4.3 - O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 
4.4 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
 
4.5 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
proponente ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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4.6 - O proponente responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
4.7 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

4.7.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar na 
inabilitação no momento do julgamento. 

4.8 - Para participação no Pregão, o proponente deverá assinalar em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações, sob pena de 
inabilitação/desclassificação: 

 
4.8.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, se for o caso; 

 
4.8.2 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 
 
4.8.3 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.8.4 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
4.8.5 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
4.9 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
proponente às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
4.10 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de 
uma empresa no(s) mesmo(s) item(ns)/lote(s) deste processo, sob pena de exclusão 
sumária de ambos os proponentes representados 

 
5 - DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
 
5.1 - A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado, e subsequente encaminhamento da proposta 
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de preços e dos documentos de habilitação, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico 
através do site www.comprasgovernamentais.gov.br observando a data e o horário limite 
estabelecido no item 1 deste Edital. 
 
5.2 - Poderão participar deste Pregão proponente cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 
 
5.3 - Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 

5.4 - No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 
 

5.5 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
6.1 - Os proponentes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
6.3 - Os proponentes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais proponentes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

 
6.4 - Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os proponentes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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6.6 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do proponente melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso  
público após o encerramento do envio de lances. 
 
7 -  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
7.1 – Ao enviar sua proposta pelo sistema eletrônico o proponente deverá necessariamente 
postar apenas o VALOR UNITÁRIO POR ITEM licitado. 

 
7.2 - O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. 
 
7.3 - O proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
7.4 - Quanto ao valor da proposta postada eletronicamente, todas entrarão na disputa de 
lance, porém somente será classificado o valor da proposta que estiver dentro do valor 
estimado/máximo. 
 
7.5 - O proponente deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 

7.5.1 - descrição detalhada do objeto, no que for aplicável; 
 
7.5.2 - valor unitário e total do item; 
 
7.5.3 - marca; 
 
7.5.4 - fabricante; 

 
7.5.5 - modelo. 

 
7.6 - É vedada a cotação parcial de itens ou de quantidade inferior à demandada nesta 
licitação. 
 
7.7 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a proponente. 

 
7.8 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
 
7.9 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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7.10 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

 

8 - DA FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
8.1 - A proposta de preços deverá ser enviada exclusivamente via sistema, redigida em 
idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser 
datada e assinada pelo representante legal do proponente devidamente identificado, 
contendo identificação do proponente, endereço, telefone e e-mail. 
 
8.2 - Após a fase de lances, a proposta atualizada deverá ser enviada no prazo máximo de 
até 02 (duas) horas após a convocação do pregoeiro. 

 
8.3 - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal do proponente 
devidamente identificado. 

 
8.4 - A proposta deverá ser apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo II 
deste Edital e deverá conter, sob pena de desclassificação: 

 
8.4.1 - a identificação/descrição do objeto ofertado, de forma a permitir que o 
Pregoeiro possa facilmente constatar que as especificações no presente Pregão 
foram ou não atendidas, observadas as especificações constantes nos Anexos do 
presente Edital; 
 
8.4.2 - o preço unitário e preço total cotados em reais, com no máximo 02 
(dois) algarismos decimais após a vírgula; 
 

8.4.3  - o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias, contados da data limite para apresentação da proposta, após 
convocação do Pregoeiro. 
 
8.4.4 - a identificação da marca e do modelo do objeto ofertado; 

 
8.5 - O número do item ofertado deverá corresponder exatamente ao do item do   
Anexo “A” deste Edital, com suas respectivas quantidades. 

 
8.6 - Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
 
8.7 - Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou 
qualquer outra condição não prevista neste Edital. 
 
8.8 - Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou 
seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a 
prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 
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9 - DA ABERTURA DA SESSÃO ELETRÔNICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
9.1 - O modo de disputa se dará na forma prevista no subitem 1.6 do edital. 
 
9.2 - A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo site já indicado no 
item 1 deste Edital, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
 
9.3 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances, que ocorrerá exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
9.3.1  - Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 
tenha sido anteriormente registrado no sistema. 
 
9.3.2  - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
9.3.3  - Não serão admitidos lances que contiverem qualquer elemento que 
possibilite a identificação do proponente. 

 
9.4 - Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não divulgará o autor dos lances aos 
demais participantes. 
 
9.5 - Após o encerramento da etapa de lances, o sistema identificará a existência da 
situação de empate prevista no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06. Nesse caso, o 
pregoeiro convocará a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se encontra em 
situação de empate informando que a mesma deverá, em 5 minutos, ofertar novo lance, 
inferior ao menor lance registrado. Durante o período, apenas a empresa convocada poderá 
registrar o novo lance como arrematante. 
 

9.5.1 - Não passando para a condição de arrematante a Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, na forma do item anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas 
categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no art. 44 da 
Lei Complementar nº 123/06, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito. 

 
9.5.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
 
9.5.3 - O disposto no subitem 9.5 somente se aplicará quando a melhor oferta 
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inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte. 

 

10 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
10.1 - Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente via sistema 
eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, nos termos 
do disposto no art. 26 do Decreto Federal n° 10.024/2019, e de forma legível, no sentido 
de que ofereçam condições de análise por parte do Pregoeiro. 

 

10.2 - O proponente deverá apresentar declaração de que os documentos 
apresentados de origem não eletrônica conferem com os seus respectivos 
originais, conforme modelo sugerido no Anexo III deste Edital. Em caso de declaração 
falsa, o proponente ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis, nos 
termos do que dispõe o art. 3°, § 2° da Lei Federal n° 13.726/2018. 
 
10.3 - Serão aceitos comprovantes obtidos na rede internet, desde que os mesmos tenham 
sua validade confirmada pelo Pregoeiro, na fase de habilitação. 
 
10.4 - Deverão ser apresentadas Certidões Negativas ou Positivas com efeito de negativa; 

 
10.5 - Para fins de aplicação dos procedimentos definidos na Lei Complementar nº 123/06, 
o proponente deverá comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, através de declaração em campo próprio do sistema, no momento do cadastro da 
proposta, nos termos dos subitens 4.6 e 4.7 deste edital. 
 
10.6 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do proponente poderá ser 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação 
técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
 
10.7 - A documentação para fins de habilitação é constituída de: 
 

a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) autêntica 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e à 
Seguridade Social (INSS); 

b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 
Estaduais; 
 
c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 
Municipais, relativa ao Município da sede do licitante; 
 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(CRF do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais, instituídos por Lei; 
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de 
julho de 2011; 
 
f) Declaração de que o proponente cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal, através de declaração em campo próprio do 
sistema, no momento do cadastro da proposta, nos termos dos subitens 4.6 e 
4.7 deste edital; 
 
g) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e 
Recuperação Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do proponente; 

 
g.1) Considerando a implantação do sistema eproc do Poder Judiciário de Santa 
Catarina, as empresas participantes sediadas neste estado deverão apresentar a 
certidão do modelo "Falência, Concordata e Recuperação Judicial" emitida no SAJ 
juntamente com a respectiva "Certidão de Registros Cadastrados no sistema 
eproc", para que tenham validade; 

 

g.2) Na hipótese de outras Unidades Federativas com situação similar, as 
empresas participantes deverão apresentar a Certidão complementar nos 
mesmos termos. 

 
h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
i) Alvará de localização e funcionamento vigente; 
 
j) Alvará Sanitário vigente; 

 
k) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das 
respectivas alterações, caso existam; 
 
l) Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, onde conste a comprovação de execução de entrega de equipamento 
pertinente e compatível com o objeto, atestando a qualidade, entrega, garantia e 
suporte técnico do equipamento cotado. 

 
10.8 - Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de validade 
até a data limite fixada para a apresentação das propostas, nos termos do subitem 6.1 
deste Edital. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias da 
data da emissão. 
 
10.9 - Sob pena de inabilitação, nos documentos a que se refere o subitem 10.7 deste 
edital deverão constar o nome/razão social do proponente, o número do CNPJ e o 
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respectivo endereço, observado que se o proponente for: 

a) Matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 

b) Filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
 
c) A matriz, e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos neste Edital 
deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente com exceção dos 
documentos conjuntos ou consolidados, desde que devidamente comprovada a 
centralização. 

 
10.10 - O proponente poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa à 
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
centralizados junto à matriz, desde que apresente comprovante da centralização do 
recolhimento das contribuições e a certidão em que consta o CNPJ da entidade 
centralizadora. 
 
10.11 - A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição e, uma vez sendo declarada vencedora do 
certame, terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 
 

10.11.1 - A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

 

11 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO 
 
11.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de MENOR PREÇO 
UNITÁRIO POR ITEM. 
 
11.2 - A licitação será processada e julgada em consonância com a legislação constante no 
preâmbulo deste Edital e com os procedimentos previstos na Lei Complementar n° 123/06 
e alterações posteriores. 
 
11.3 - Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta. 
 

11.3.1 - O proponente deverá se manifestar até o prazo para apresentação 
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da proposta, nos termos do subitem 8.2 do edital. 
 
11.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

11.5 - O Pregoeiro irá decidir sobre a aceitação da proposta, observados prazos para 
fornecimento, especificações técnicas e demais condições definidas neste Edital, e verificará 
a habilitação do proponente. 
 

11.6 - Após encerrada a etapa competitiva, e verificada a ausência da proposta de preços e 
dos documentos de habilitação, conforme o subitem 6.1, será considerado como desistência 
do lance ofertado, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes no 
item 24 do Edital. 
 
11.7 - Se a proposta não atender às especificações técnicas, e às condições mínimas de 
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor. 
 
11.8 - O representante legal do proponente que subscrever os documentos apresentados 
deve estar devidamente identificado no processo, apresentando documento de identidade. 

 
11.8.1 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de 
uma empresa no mesmo item deste processo, sob pena de exclusão sumária de ambos os 
proponentes representados. 
 
11.9 - Serão desclassificadas as propostas: 
 
a) que não atenderem às especificações/descrição do objeto desta licitação; 
 
b) que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informarem as 
características do bem cotado, impedindo sua identificação com o item licitado; 
 
c) que conflitarem com a legislação em vigor; 
 
d) que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos no item 6 deste Edital; 
 
e) com valores unitários ou globais superiores ao limite estabelecido ou com preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato. 
f)  
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11.10 - Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
 
11.11 - Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços, 
marca/modelo ou qualquer outra condição não prevista neste Edital. 

 
11.12 - Se o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não apresentar situação regular, estará sujeito às penalidades previstas no item 
24 deste Edital. Neste caso, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação 
dos proponentes, observada a ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda 
ao Edital, sendo o respectivo proponente convocado para negociar redução do preço 
ofertado. 
 
11.13 - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a contratação, 
ficam os proponentes liberados dos compromissos assumidos. 

 

11.14 - No julgamento das propostas e na fase de habilitação o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

11.15 - O Pregoeiro poderá durante a sessão verificar a regularidade dos documentos 
disponíveis para consulta on-line exigidos no subitem 10.7, que não forem previamente 
apresentada(s) pelo(s) proponente(s) ou que forem apresentados vencidos ou positivos. 

 
11.15.1 - No momento da verificação se o sistema estiver indisponível 
ficará o(s) proponente(s) com o ônus de não terem apresentado o 
documento ou ter (em) apresentado com restrição. 

 
12 - DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
12.1 - Qualquer pessoa poderá, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, impugnar os termos do Edital do Pregão. 

 
12.1.1 - As impugnações deverão ser protocolizadas através do e-mail 
compras@jabora.sc.gov.br em documento digitalizado (PDF, JPG) devidamente assinado, 
até às 10h00min do dia do vencimento do prazo, acompanhado da respectiva 
representatividade e, quando for o caso, de procuração. 
 
12.2 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente. 
 
12.3 - Caberá a autoridade superior, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 
edital, decidir sobre as eventuais impugnações. 
12.4 - Acolhida a impugnação contra o presente Edital, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 

mailto:compras@jabora.sc.gov.br
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12.5 - As respostas às impugnações serão disponibilizadas no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data de recebimento da impugnação e ficarão disponíveis para todos os 
interessados nos endereços eletrônicos: www.jabora.sc.gov.br e, 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

12.6 - Do Recurso: 

 
12.6.1 - Após declarado o vencedor, será concedido o prazo de 30 (trinta) 
minutos, para que qualquer proponente manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
12.6.2 - A falta de manifestação motivada do proponente quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
 

12.6.3 - Quando será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões de recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 
apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
autos. 
 

12.6.4 - As razões de recursos e contrarrazões deverão ser protocolizadas através 
do e-mail, em documento digitalizado (PDF, JPG) devidamente assinado, até as 
10h00min do dia do vencimento do prazo, acompanhado da respectiva 
representatividade e, quando for o caso, de procuração. 
 
12.6.5 - O proponente desclassificado antes da fase de disputa, também, poderá 
manifestar sua intenção de interpor recurso na forma do subitem anterior. 
 
12.6.6 - A falta de manifestação, imediata e motivada, importará a decadência do 
direito de recurso, e não será admitida inovação na motivação dos recursos 
propostos. 
 
12.6.7 - O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer 
manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, inclusive quando a 
pretensão for meramente protelatória. 

 
13 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1 - Caberá ao Pregoeiro deliberar sobre a adjudicação do objeto ao vencedor do Pregão, 
quando não houver recurso. 

 
13.2 - Quando houver recurso, a adjudicação do objeto ao vencedor do Pregão será 

http://www.ita.sc.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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realizada pela autoridade competente. 
 
13.3 - A homologação será realizada pela autoridade competente. 

 
14 - DA CONTRATAÇÃO 

 
14.1 - A contratação do proponente vencedor do presente Pregão será representada pela 
expedição da Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo, identificação 
da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e 
total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do 
Contratante. 

 

15 - DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

 
15.1 - A licitante vencedora obriga-se a entregar o objeto da presente licitação, no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data de assinatura do contrato. 
 
15.2 – Local da entrega: Secretaria de Desenvolvimento Rural e Gestão Ambiental – Rua 
Carlos Gomes, Centro, Município de Jaborá/SC. 
 
15.3 - Telefone: (049) 3526-2022. Horário: 7h30min às 11h30min e 13h00min às 
17h00min. 
 
15.4 - Entende-se por recebimento o descarregamento e acomodação dos produtos no local 
acima indicado. 
 

15.4.1 – No ato da entrega do produto, a empresa vencedora fica obrigada a 
fornecer o seguinte documento: 
 
a) Ficha técnica/folheto do fabricante em língua portuguesa para o produto 
proposto. 

 
15.5 – Frete e custos com a descarga por conta do fornecedor. 
 
15.6 – Veículo de entrega: de acordo com a legislação vigente. A mercadoria deverá ser 
conferida na presença do responsável pelo recebimento. 
 
16 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA/GARANTIA: 

 
16.1 - Os Equipamentos deverão ter garantia contra defeitos de fabricação e Assistência 
Técnica, conforme segue: 
 
16.2 - A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do(s) equipamento, pelo período 
mínimo de 06 (seis) meses, contra defeitos de fabricação e pelo mesmo período para 
assistência e curso para operação do sistema (se necessário), fornecendo os respectivos 
termos ou declaração de garantia. 
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16.3 - Caso fique constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se 
enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão 
do contrato. 
 
16.4 - O não cumprimento da obrigação, ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 
8.666/93. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos 
casos em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há 
substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já 
mencionada. 
17 - DO PAGAMENTO DOS BENS 
 
17.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a proposta de preços apresentada pelo 
vencedor da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto 
à forma e condições de pagamento. 

 
17.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de 
modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria 
Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

 
17.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá 
ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, 
empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição 
previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de Débitos 
Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 
17.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, 
estaduais e municipais vigentes. 
 
17.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da 
medição/produto, de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento 
Fiscal. 

 
17.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será 
aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo. 

 
18 - DAS SANÇÕES 

18.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as seguintes penalidades de acordo com o 
capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízos do direito à rescisão do Contrato e às perdas 
e danos, ficando garantida a prévia defesa da CONTRATADA, nos termos da Lei, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da comunicação do ato, pela autoridade 
competente: 

 
I - Advertência, em caso de pequenas irregularidades na execução das Cláusulas 
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Contratuais, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra-
recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para que a empresa licitante apresente justificativas para o descumprimento, que só serão 
aceitas mediante crivo da administração. 

 
II – Multa 
 

a) de 10 % (dez por cento) sobre o valor do objeto da licitação não realizado, na hipótese 
da rescisão administrativa, se a CONTRATADA se recusar a assina-lo. 

 
b) de 20% (vinte por cento) pela inexecução total ou parcial do Contrato, incidente sobre o 
valor do Contrato em caso de inexecução total) ou parte não cumprida (em caso de 
inexecução parcial). 

 
c) de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) pelo atraso injustificado na entrega do 
objeto deste edital, sobre o valor total da(s) obrigação(ões) não cumprida(s), por dia de 
atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento) do contrato. 
 
Parágrafo único - Entende-se por valor total do objeto da licitação o montante dos preços 
totais finais oferecidos pela licitante após a etapa de lances, considerando o objeto que lhe 
tenham sido adjudicados. 

 
III - Suspensão temporária e a Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, que serão cominadas nas condições definidas pela 
CONTRATANTE, em caso de faltas graves ocorridas na vigência do Contrato, apuradas em 
processo administrativo que assegure ao acusado o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, com os recursos a ela inerentes. 
 
18.2 - As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do 
art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
18.3 - A Administração poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se 
admitida às justificativas apresentadas pela licitante vencedora, nos termos do que dispõe 
o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93. 
 
18.4 - Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
18.5 - Quando comprovada uma dessas hipóteses previstas no item 16 deste edital, o 
Município de Jaborá poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem 
prejuízo da abertura de processo administrativo para a aplicação de penalidades. 
 

18.6 - Nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, se as licitantes, deixarem de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejarem o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiverem a proposta, falharem ou 



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

Rua Ângelo Poyer, 320 – Centro – Fone (49) 3526-2000 
Email: prefeitura@jabora.sc.gov.br 

CEP: 89.677-000 – Jaborá – Santa Catarina  

fraudarem na execução do Contrato, comportarem-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, poderá ficar impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, e poderão ser descredenciadas do SICAF, ou outros sistemas de cadastramento 
de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 

 
19 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
19.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, exclusivamente por meio eletrônico, até 02 (dois) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, pelo e-mail: 
compras@jabora.sc.gov.br, durante o horário de expediente. 
 

19.1.1 - O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e ficarão 
disponíveis para todos os interessados nos endereços eletrônicos: 
www.jabora.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

19.2 - Os pedidos de vistas acerca da presente licitação para os participantes do 
processo deverão ser realizados pelo e-mail: compras@jabora.sc.gov.br . 

 

19.3 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 

19.3.1 - Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
proponente será convocado a encaminhá-los, via sistema, sob pena de 
desclassificação/inabilitação, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, conforme 
estabelecido pelo Pregoeiro no momento da convocação. 

 
19.3.2 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os participantes, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 

19.4 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do contrato que se 
fizerem necessários, por conveniência do Contratante, dentro do limite permitido pelo artigo 
65, §1º, da Lei nº 8.666/93. 
 
19.5 - Não será permitida a subcontratação do objeto deste Edital. 
 

19.6 - O Município de Jaborá – SC, poderá revogar o presente Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

mailto:compras@jabora.sc.gov.br,
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:compras@jabora.sc.gov.br
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terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  
 

19.7 - O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados pela Administração antes de 
aberta a licitação, no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de 
terceiros, atendido o que estabelece o art. 4°, inciso I, da Lei nº 10.520/02, bem como 
adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou a abertura das Propostas e Documentos 
de Habilitação. 

 

19.8 - O Município não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste 
Pregão, senão aquelas que estiverem rubricadas pela autoridade competente, ou sua 
cópia fiel. 

 

19.9 - Ficam vinculados a este Edital e seus anexos as propostas de preços e demais 
documentos constantes dos presentes autos, dele não podendo se afastar durante a sua 
vigência. 
 
19.10 - Serão aplicadas, em caso de vício ou defeito, além da Lei de Licitações, as 
disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/90, inclusive no 
que concerne a garantia, prazo para atendimento da assistência técnica e demais normas 
disciplinadoras da matéria. 
 
19.11 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente Edital. 

 
19.12 - A participação na presente licitação implicará na aceitação integral e irretratável 
dos termos deste Edital, seus anexos, bem como a observância dos regulamentos 
administrativos. 
 
19.13 - Todas as informações/alterações relativas ao presente certame serão postadas nos 
endereços eletrônicos: www.jabora.sc.gov.br e 
www.comprasgovernamentais.gov.br, sendo de exclusiva responsabilidade do interessado o 
seu acompanhamento. 
 
19.14 - O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao 
objeto da presente licitação é o da Comarca de Catanduvas/SC, excluído qualquer outro. 

 
20 - DOS ANEXOS DO EDITAL 
 
20.1 - Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os 
seguintes anexos: 
 
Anexo A – Termo de Referência (Especificações Mínimas do Item, e Valores Máximos); 
 
Anexo B - Modelo de Proposta de Preços; 

 

http://www.ita.sc.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br,/
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Anexo C - Modelo de Declaração - subitem 10.2 - de que os documentos apresentados 
pelo proponente conferem com o original, conforme art. 3°, § 2° da Lei Federal n° 
13.726/2018; 
 
Anexo D - Minuta do Contrato; 

Jaborá-SC, em 27 de janeiro de 2022. 

 

CLEVESON RODRIGO FREITAS 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº __/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2022 

 
ANEXO “A" 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. INTRODUÇÃO 
 
1.1. O Termo de Referência em epígrafe tem por finalidade, atender o disposto na 
legislação vigente concernente às contratações públicas, em especial ao art. 37, inciso XXI 
da CF/88 e aos dispositivos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como, 
normatizar, disciplinar e definir os elementos que nortearão o processo de aquisição 1 (UM) 
DISTRIBUIDOR DE ADUBO SECO E CALCÁRIO, visando o desenvolvimento das atividades 
da Secretaria de Desenvolvimento Rural e Gestão Ambiental. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA DO OBJETO 
 
2.1. O Município de Jaborá – SC foi beneficiado conforme dispõe a Portaria nº 413/SEF de 
13 de outubro de 2021, de um repasse a título de pagamento de Transferências Especiais 
de acordo com a disposição do § 3º, art. 123 da Constituição Estadual e normatizadas 
através da Portaria SEF nº 321/2021. 
 
2.2. O valor total do repasse é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), com nº de 
processo SGPe 00011107/2021 destinada à aquisição de implementos agrícolas para o 
Município. 
 
2.3. De acordo com o Plano de Trabalho apresentado pelo Município, determinada 
aquisição busca melhorar a infraestrutura do setor agrícola, pois é uma municipalidade 
essencialmente rural. Determinada aquisição irá auxiliar no que tange os agricultores no 
sistema “Plantio Direto” por não mobilizar solo e propiciar alto rendimento operacional na 
aplicação de fertilizantes granulados. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
3.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os produtos solicitados na Sede da 
Prefeitura Municipal de Jaborá, situado na rua Ângelo Poyer, 320, Centro, em até 30 
(trinta) dias corridos após o recebimento da solicitação formal do Departamento de 
Compras e Licitações, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
compra feita pela Secretaria Municipal solicitante. 
 
3.1.1. O proponente vencedor deverá trocar os itens fornecidos quando os mesmos, na 
ocasião do recebimento, apresentarem defeitos, ou estiverem em desacordo com as 
especificações ou solicitação, sem a cobrança de custos adicionais. 
3.1.2. O proponente vencedor deverá responsabilizar-se pelo envio e frete dos itens, 
buscando o fiel cumprimento dos pedidos efetuados e ainda, obedecer ao objeto do 
presente edital e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de 
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qualidade. 
 
3.2. O requerimento formal supracitado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 
 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
 
b) Identificação de itens a serem adquiridos; 
 
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos itens; 
 
d) Local e prazo de entrega dos itens; 
 
e) Assinatura do Secretário(a) Municipal responsável; 
 
3.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 1990, a apresentação do 
produto deverá assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua 
portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, 
garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que 
apresentam à saúde e segurança dos consumidores. 
 
3.4. O(s) equipamento(s) fornecido(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade 
requisitante, de compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no 
que se refere a quantidade, qualidade e funcionamento. 
 
3.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o 
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor 
deverá providenciar a substituição da(s) mercadoria(s), no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e 
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis. 
 
3.6. Independentemente de aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) 
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito. 
 
3.7. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de 
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas 
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, 
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos que 
correrão por conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem 
como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de 
impostos de quaisquer naturezas do presente contrato. 
 
5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS  
 
5.1. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e 
demais despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s). 
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6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO  
 
6.1. A presente contratação terá vigência até o dia 31 de julho de 2022, não sendo 
permitida a sua prorrogação, chegando ao fim quando entregue todos os itens objeto desta 
licitação, não sendo permitida sua renovação. 
 
7. GARANTIA 
 
7.1. A licitante vencedora deverá prestar garantia mínima de 01 (um) ano contra defeito de 
fabricação.  
 
7. FISCALIZAÇÃO  
 
7.1 A fiscalização será realizada pela Servidora RENAN FERANDO GREZEL, que irá 
observar todos os aspectos estipulados no edital (prazo de entrega, local de entrega, 
observância acerca da qualidade e marca dos produtos contratados). 
 
8. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
8.1 São obrigações da Contratante: 
 
8.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
 
8.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a qualidade dos itens entregues e o cumprimento das 
obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 
 
8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados ao Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

Rua Ângelo Poyer, 320 – Centro – Fone (49) 3526-2000 
Email: prefeitura@jabora.sc.gov.br 

CEP: 89.677-000 – Jaborá – Santa Catarina  

9.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
 
9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
9.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 
9.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

11. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
11.1. Cabe ao Município: 
 
1.1.1. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 
 
11.1.2. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto; 
 
11.1.3. Efetuar o pagamento à proponente vencedora de acordo com o item 11, deste 
Edital; 
 
11.1.4. Emitir autorização de fornecimento à proponente vencedora; 
 
11.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham 
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores; 
 
11.1.6. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão; 
 
11.1.7. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 
natureza grave durante a execução do fornecimento; 
 
11.1.8. Solicitar a(s) mercadoria(s); 
 
11.1.9. Verificar as quantidades e qualidade dos objetos entregues; 
 
11.2. Cabe a Proponente Vencedora: 
 
11.2.1. Executar o objeto de acordo com o estipulado no item 3 (Da Forma de Execução) e 
Anexo I (Termo de Referência) do presente Edital; 
 
11.2.2. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente processo; 
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11.2.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto; 
 
11.2.4. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes do fornecimento do(s) produto(s), tais como salários, seguros de acidentes, 
taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que 
porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 
 
11.2.5. Exigir documento de autorização emitido pelo Setor Municipal competente, para que 
libere o objeto solicitado, a fim de comprovar o seu fornecimento. 
 
11.2.6. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes neste 
Edital de Pregão e em seus Anexos; 
 
11.2.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Jaborá 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
fornecimento;  
 
11.2.8. Substituir no prazo de 30 (trinta) dias qualquer produto que não atenda às 
especificações técnicas exigidas pelo Município de Jaborá. 
 
11.2.9. Comunicar por escrito ao Município de Jaborá qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
 
11.2.10. Entregar os materiais no prazo e formas ajustados; 
 
11.2.11. Entregar os objetos conforme solicitação da Secretaria competente, do Município 
de Jaborá. 
 
 
12. RELAÇÃO, QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO ESTIMADO DOS ITENS  
 
12.1. Com relação ao valor, o preço máximo teve como referência orçamentos prévios de 
preços de mercado, os quais foram utilizados para tabulação de preços médios.  
 
 
 
 
 

RENAN FERNANDO GREZEL 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e Gestão Ambiental 
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RELAÇÃO ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO / MODELO DA PROPOSTA / VALOR MÁXIMO 
 

VALOR MÁXIMO POR ITEM: R$ 52.230,00 (cinquenta e dois mil duzentos e trinta 
reais). 

 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

DISTRIBUIDOR DE 
ADUBO E CALCÁRIO 
SECO DE 6.OOO KG NOVO 
- Capacidade de carga de no 
mínimo 6.000 kg; 
- Capacidade de volume de 
3,4 m³; 
- Eixo de rodagem no 
sistema Tandem com 4 
(quatro) pneus de no 
mínimo de 10 (dez) lonas; 
- Esteiras de travessas com 
no mínimo 80 cm de largura; 
- Acionamento através da 
tomada de força do trator; 
- Potência requerida de no 
mínimo 65cv; 
- Peso do equipamento deve 
ser acima de 1.200 kg; 
- Deve conter discos duplos 
para melhor distribuição dos 
produtos; 
- Macaco ajustável com a 
manivela na lateral (com 
regulagem e móvel); 
- O equipamento deve 
conter Sistema de 
regulagem da velocidade da 
esteira; 
- Apresentar certificação 
norma NR 12 ou ISO 9001; 
- O equipamento deve 
conter Sistema de 
regulagem da velocidade da 
esteira;  
- As transmissões devem ser 
através de caixa de 
engrenagem que deve 
possuir também redutor de 
engrenagem;  
- Distribuição de adubo com 
uniformidade. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 52.230,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 52.230,00 

VALOR TOTAL  R$ 52.230,00 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº __/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2022 

 

ANEXO “B” 

 
MODELO DE PROPOSTA 

Ao Município de Jaborá 
 
Total Preço total em R$ por extenso: 
Validade da Proposta: 
Garantia (se for o caso): 
Dados do proponente: 
Razão Social: Endereço: 
Município: 
Estado: 
CEP: 
CNPJ: 
Fone: 
E-mail: 

Banco: 
Agência bancária: 
Conta: 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato/Ata de Registro de 
Preços: 
Nome: 
CPF: 
Cargo/Função: 

 
Declaramos que temos amplo conhecimento e aceitamos todas as condições 
estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico e seus anexos. 
 

Local e Data: 

 
Nome, cargo e assinatura 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº __/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2022 

 
 

ANEXO “C” 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE OS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO PROPONENTE 
CONFEREM COM O ORIGINAL 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ n° 
__________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)___________________________, inscrito no CPF 
n°____________________________, DECLARA, que os documentos apresentados de 
origem não eletrônica, conferem com seus respectivos originais, nos termos do que dispõe o 
art. 3°, § 2° da Lei Federal n° 13.726/2018. 

 
Local e Data: 

 

 
 
 
 
 
 
 

Nome, cargo e assinatura 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº __/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2022 

 

ANEXO “D” 
 

MINUTA DO CONTRATO 

 
 
TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE COLHEDORAS DE FORRAGEM, que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE JABORÁ (SC), e a empresa 
_________________________. 
 
 

O MUNICÍPIO DE JABORÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Rua Ângelo Poyer, 320, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.463/0001-88, 
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. CLEVSON RODRIGO FREITAS, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 
986.010.759-91 e a empresa ____________________________, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº _________________________, estabelecida(o) 
na ________________,Bairro ____________, no Município de _________________, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada(o) pelo 
Sr.____________________, portador da Carteira de Identidade nº 
__________________ e CPF nº _________________________, residente e domiciliado 
na ________________, na cidade de ____________, celebram entre si o presente 
TERMO DE CONTRATO, mediante cláusulas e condições que aceitam, ratificam e 
outorgam na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com o capítulo III da Lei 
8.666/93 e alterações, e o Processo de Licitação nº nº __/2022, instaurado através do 
Edital de Pregão Eletrônico nº __/2022 homologado no dia __/___/_____, o qual é parte 
integrante do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE 1 (UM) 
DISTRIBUIDOR DE ADUBO SECO E CALCÁRIO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E 
GESTÃO AMBIENTAL DO MUNICÍPIO A SER PAGO COM RECURSOS 
FINANCEIROS ORIUNDOS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA 
PORTARIA Nº 321/2021 – TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS AOS MUNICÍPIOS, 
PROCESSO SCC Nº 00011107/2021, conforme descrição no Anexo I do Edital de 
Pregão Eletrônico nº __/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO 
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2.1. O presente contrato terá vigência até 31 de julho de 2022, a contar da data de 
sua assinatura, de acordo com o cronograma. 
 
2.2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor, que 
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
mesmo, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO  
 
3.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os produtos solicitados na Sede 
da Prefeitura Municipal de Jaborá, situado na rua Ângelo Poyer, 320, Centro, em até 30 
(trinta) dias corridos após o recebimento da solicitação formal do Departamento de 
Compras e Licitações, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
compra feita pela Secretaria Municipal solicitante. 

 
3.1.1. O proponente vencedor deverá trocar os itens fornecidos quando 
os mesmos, na ocasião do recebimento, apresentarem defeitos, ou 
estiverem em desacordo com as especificações ou solicitação, sem a 
cobrança de custos adicionais. 
 
3.1.2. O proponente vencedor deverá responsabilizar-se pelo envio e 
frete dos itens, buscando o fiel cumprimento dos pedidos efetuados e 
ainda, obedecer ao objeto do presente edital e as disposições legais 
contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E 
REVISÃO 
 
4.1. O valor total ora contratado é o de R$ _____________ (___________________), de 
acordo com os preços consignados na proposta apresentada no Processo de Licitação, 
importando os valores unitários de cada item na qual foi vencedor.  
 
4.2. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias, contados da entrega dos itens, 
importando os valores conforme a proposta apresentada, por item fornecido, mediante 
apresentação do documento fiscal, atestado por servidor competente. 
 
4.2.1.  O pagamento somente poderá ser efetuado após comprovação do recolhimento 
das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social), 
correspondentes ao mês da última competência vencida, compatível com o efetivo 
declarado, na forma do § 4º, do art. 31, da Lei nº 9.032/95, e apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura atestada por servidor designado, conforme disposto nos artigos 67 e 73 da 
Lei 8.666/93. 
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4.3. Os preços não serão reajustados. 
 
4.4. Os preços somente serão revisados quando houver alteração dos valores, 
devidamente comprovada, nos termos do art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante 
requerimento, devidamente instruído, a ser formalizado pela CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA QUINTA - A ALTERAÇÃO CONTRATUAL PARA RESTABELECER O 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO (Alínea "d" do inciso II 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93). 
 
5.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, 
procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra variação de 
preços, que seja imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que 
onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento.  
§ 1º A contratada, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento 
para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de aumento de preços. 
 
I - A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 
contrato; 
 
II - Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos 
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor 
total pactuado. 
 
III - A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão do contrato. 
 
§ 2º Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada 
para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e 
nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços dos 
produtos no mercado. 
 
§ 3º As alterações decorrentes da revisão do contrato serão publicadas na Imprensa 
Oficial. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
6.1. As despesas provenientes da execução deste contrato correrão por conta das 
dotações orçamentárias para o ano de 2022. 
 

Entidade: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORÁ 

Órgão: 06 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E GESTÃO AMBIENTAL  



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

Rua Ângelo Poyer, 320 – Centro – Fone (49) 3526-2000 
Email: prefeitura@jabora.sc.gov.br 

CEP: 89.677-000 – Jaborá – Santa Catarina  

Unidade: 01 – Secretaria De Desenvolvimento Rural E Gestão Ambiental 

Proj./Ativ. 1.007 – AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

67 – 4.4.90.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas 

185 – 4.4.90.00.00.00.00.00.01.0164 – Aplicações Diretas 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO DOCUMENTO FISCAL 

 
7.1. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para a 
MUNICÍPIO DE JABORÁ, CNPJ nº 82.939.463/0001-88, Rua Ângelo Poyer, 320, centro, 
Jaborá (SC) e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados por 
ocasião da habilitação, contendo ainda número do empenho e do processo licitatório. 
 
7.1.1. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o 
pagamento, isentando o CONTRATANTE do ressarcimento de qualquer prejuízo para a 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES  

 
8.1 São obrigações da Contratante: 
 

8.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos; 
 
8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do 
objeto recebido provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 
8.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a qualidade dos itens entregues e o 
cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
 
8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos; 

 
8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados ao Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 
8.2. Cabe a Proponente Vencedora: 
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8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

8.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal; 
 
8.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
8.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 
8.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

 
9.1. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002, se a CONTRATADA, convocada no 
prazo estipulado, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciada nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
 
9.2. O atraso injustificado no fornecimento sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, 
no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia de atraso. 

 
9.3. A multa aludida acima não impede que a Administração aplique as outras sanções 
previstas em Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
10.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 
 
a. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XVII, do art. 78, da Lei 8.666/93; 
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b. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, 
no mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, 
resguardando-se o interesse público; 
c. Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
 
10.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 
contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer 
tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 
 
10.3. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o 
presente contrato, desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no 
interesse público, conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e 
alterações, sem que assista a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
11.1. Cabe ao Município: 
 

1.1.1. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo 
licitatório; 
 
11.1.2. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto; 
 
11.1.3. Efetuar o pagamento à proponente vencedora de acordo com o 
item 11, deste Edital; 
 
11.1.4. Emitir autorização de fornecimento à proponente vencedora; 
 
11.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao 
fornecimento que venham a ser solicitados pelos empregados dos 
fornecedores; 
 
11.1.6. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste 
Pregão; 
 
11.1.7. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, 
consideradas de natureza grave durante a execução do fornecimento; 
 
11.1.8. Solicitar a(s) mercadoria(s); 
 
11.1.9. Verificar as quantidades e qualidade dos objetos entregues; 
 

11.2. Cabe a CONTRATADA: 
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11.2.1. Executar o objeto de acordo com o estipulado no item 3 (Da 
Forma de Execução) e Anexo I (Termo de Referência) do Edital; 

 
11.2.2. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no presente processo; 
 
11.2.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto; 
 
11.2.4. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes do fornecimento do(s) produto(s), tais como 
salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 
indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 

 
11.2.5. Exigir documento de autorização emitido pelo Setor Municipal 
competente, para que libere o objeto solicitado, a fim de comprovar o 
seu fornecimento. 

 
11.2.6. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições 
constantes neste Edital de Pregão e em seus Anexos; 
 
11.2.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município 
de Jaborá obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a 
respeito da qualidade do fornecimento;  
 
11.2.8. Substituir no prazo de 30 (trinta) dias qualquer produto que não 
atenda às especificações técnicas exigidas pelo Município de Jaborá. 
 
11.2.9. Comunicar por escrito ao Município de Jaborá qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessário; 
 
11.2.10. Entregar os materiais no prazo e formas ajustados; 
 
11.2.11. Entregar os objetos conforme solicitação da Secretaria 
competente, do Município de Jaborá. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS 
 
12.1. Na execução deste contrato aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 e alterações, e ainda os 
preceitos gerais do direito público, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
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12.2. A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente impedindo os 
efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 
 
12.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  
 
13.1. Fica eleito o foro da cidade de Catanduvas, (SC) para dirimir questões oriundas 
deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro que lhes possa ser mais 
favorável. 
 
E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as 
testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor, para todos os efeitos de direito. 
 
 

Jaborá (SC),  ___ de _____________________ de 2022. 
 
 
MUNICÍPIO DE JABORÁ 
CLEVSON RODRIGO FREITAS – PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
 
CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1._____________________________ 
 
2._____________________________ 


